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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO C/C
DECLARAÇÃO  RESCISÃO  CONTRATUAL.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGANÇÃO.
PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO.  EVENTO CUJA REPERCUSSÃO
NÃO  ULTRAPASSOU  OS  LIMITES  DAS
TRATATIVAS  COMERCIAIS  ENTRE  AS  PARTES.
“QUANTUM”  CORRETAMENTE  FIXADO.
DESPROVIMENTO.

- Se de um lado, a indenização pelo dano moral não
pode ser fonte de lucro, por outro, não pode servir
de estímulo à violação de direitos personalíssimos
de  outrem.  Estando  a  sentença  em  conformidade
com tais paradigmas, o valor da condenação deve
ser mantido.

-  A  evolução  doutrinária  e  jurisprudencial  sobre  o
assunto,  de  certa  forma,  estabeleceu  que  o  cunho
sócio-educativo assumido pela indenização por dano
moral  deve  predominar  em  detrimento  do  fator
pecuniário que envolve essas reparações.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER a Apelação Cível, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 192.

RELATÓRIO



Apelação Cível nº 0051664-10.2011.815.2001

Trata-se de Apelação Cível interposta por Henrique Vieira Soares e

Harca Construções e Incorporações, inconformado com a sentença proferida nos autos

da Ação de Indenização c/c Declaração de Invalidade de Cláusula Contratual movida

contra a Líder Consultoria e a Claro S/A, na qual o Magistrado da 2ª Vara Cível da

Capital,  após  acolher  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  da  Claro  S/A,

declarou a rescisão do contrato firmado entre as partes litigantes, impondo,

ainda, o pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de indenização por danos

morais.

Em  suas  razões  recursais,  os  Apelantes  insurgiram-se  tão

somente quanto ao valor da indenização por danos morais, sustentando, em

suma,  que  foi  arbitrado  em patamar  aquém do  razoável,  motivo  pelo  qual

pugnaram pela majoração (fls. 170/176). 

Não houve contrarrazões (fl. 177).

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 183/185).

É o relatório.

VOTO

Compulsando os autos,  verifico que toda a irresignação dos

Recorrentes se concentrou, unicamente,  no valor da indenização por danos

morais fixados na sentença.

Nesse  sentido,  fazendo  uma  revisão  fática  da  versão

apresentada pelos Autores/Apelantes, percebo que toda a celeuma se deu em

face de a Líder Consultoria ter ofertado serviços de telefonia prestados pela

Claro S/A.

Em  razão  disso,  durante  as  tratativas  comerciais,  algumas

promessas  feitas  pela  Promovida  não  foram  cumpridas,  tais  como,  a  não

disponibilização  de  aparelhos  telefônicos  ofertados,  demora  na  ativação  do

plano e cobranças indevidas.
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Pois  bem.  Os  tribunais  pátrios  têm  entendido  que  a

indenização pelo dano moral, além de proporcionar ao ofendido um bem-estar

psíquico compensatório pelo amargor da ofensa, deve, ainda, representar uma

punição para o infrator, capaz de desestimulá-lo a reincidir na prática do ato

ilícito. 

Para a fixação da indenização decorrente de danos morais, o

juiz deve perquirir os múltiplos fatores inerentes aos fatos, suas conseqüências,

além  da  situação  econômico-financeira  dos  litigantes,  sabendo-se  que  o

quantum reparador não pode ser irrisório, como também não se pode constituir

instrumento de enriquecimento sem causa do ofendido 

Saliente-se, que a evolução doutrinária e jurisprudencial sobre

o assunto, de certa forma, estabeleceu que o cunho sócio-educativo assumido

pela  indenização  por  dano  moral  deve  predominar  em detrimento  do  fator

pecuniário que envolve essas reparações. 

Sobre o tema, vale transcrever os seguintes julgados:

COMPRA  E  VENDA.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS. BOLETO BANCÁRIO PAGO NA DATA
DE VENCIMENTO. INCLUSÃO IRREGULAR DO NOME
DA  AUTORA  EM  CADASTRO  DE  ÓRGÃO  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  DANO  MORAL
COMPROVADO. Reparação do dano moral que deve ser
fixada em valor que permita propiciar uma compensação
razoável à vítima, sem configurar fonte de enriquecimento
indevido  em  detrimento  da  parte  vencida.  Indenização
fixada  em  valor  adequado.  Recurso  da  ré  improvido.
(TJSP;  APL  4012345-16.2013.8.26.0602;  Ac.  8838323;
Sorocaba; Trigésima Segunda Câmara de Direito Privado;
Rel.  Des.  Ruy  Coppola;  Julg.  24/09/2015;  DJESP
01/10/2015)

REMESSA OFICIAL E APELAÇÕES.  Responsabilidade
civil  objetiva  do  estado.  Morte  de  preso  em
estabelecimento penitenciário. Inobservância do dever de
custódia.  Danos  morais  configurados,  fixação  em valor
razoável  e  proporcional.  Desnecessidade  de  alteração.
Honorários  advocatícios.  Atendimento  aos  requisitos
legais. Correto arbitramento. Manutenção. Desprovimento
das apelações e da remessa oficial. O STJ e esta corte
de  justiça  já  se  manifestaram  pacificamente  pela
existência  de  responsa-  bilidade  objetiva  do  estado  na
hipótese de assassinato de preso nas dependências do
estabelecimento  penitenciário,  por  entender  violado  o
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dever  constitucional  de  custódia  do  ente  de  direito
público.  A indenização por  dano moral  deve ser  fixada
mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  o
princípio  da  razoabi-  lidade,  observados  a  finalidade
compensatória, a extensão do dano experimentado, bem
como  o  grau  de  culpa.  Simultaneamente,  o  valor  não
pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser
ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta
negligente.  Atendidos  os  requisitos  legais  para  o
arbitramento  dos  honorários  advocatícios,  devem  os
mesmos  permanecerem  no  percentual  arbitrado  pelo
juízo  a  quo.  (TJPB;  Ap-RN 0039925-74.2010.815.2001;
Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves
da Silva; DJPB 29/09/2015; Pág. 20)

Nesse  sentido,  em  que  pese  a  conduta  negligente  da

Promovida ter  sido  comprovada,  sendo imperiosa a  fixação  da indenização

pleiteada, não há prova de que as consequências advindas da má prestação

do  serviço  tenham ultrapassado  a  órbita  das  negociações  diretas  entre  as

partes.  Não  restou  evidenciado  que  os  Apelantes,  afora  o  tratamento

inadequado que lhe foi dado pela Apelada, em razão disso, de algum modo,

ficaram  embaraçados  em  negócios  comerciais  com  outras  empresas  ou

clientes, que tenham sofrido alguma restrição de crédito ou outra medida dessa

natureza.

Dessa forma, em relação ao valor da indenização por danos,

fixada na sentença em R$ 3.000,00 (três mil reais), entendo que o magistrado

“a quo”, utilizando-se dos critérios da equidade e da razoabilidade, mensurou

corretamente a indenização.

Por tais razões, DESPROVEJO a Apelação Cível interposta.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além
do  Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), a Excelentíssima
Senhora Desembargadora  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto). 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Alcides Orlando de Moura Jansen. Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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